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RECLAMAÇ0ES 
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nicipal da AdminTstraçao- SEMAD/PMM, até 8(olto) dias após 
a publicaçao. 

LEIS 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE MACAPÀ 
N° 038/2012-CMM 

ALTERA E SUPRIME A REDAÇÃO, DE 
DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, nos termos do 
disposto no § 3~ do art. 195, da Lei Orginlca 
Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 
Texto da Lei Orginlca do Munlclplo de Macapi: 

Art. 1° Os Dispositivos a segu1r mencionados - ~ 
da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá, passa a 
vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 168. O número de vereadores da 
CAmara Municipal será proporcional a 
população do Munlclpio, observado o seguinte: 
(alíneas "h" e "i", do inciso IV, do art. 29, da 
Constituição Federal): : 

I - de mais de 300.000 (trezentos mil) e de 
até 450.000 (quatrocentos e cinqüenta mil) 
habitantes, o número de vereadores será de 23 
(vinte e três); 

11 - de mais de 450.000 (quatrocentos e 
clnquenta mil) e de até 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes, o número de vereadores será de 25 
(vinte e cinco). 

Art. 2l' Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal, 
entra em vigor na data de sua promulgaçao. 



LEI COMPLEMENTAR N° 099/2012-PMM 

ALTERA DISPOSITIVO NA 
·LEI COMPLEMENTAR N°-
052108-PMM (CÓDIGO 
SANITÁRIO). 

o: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara·· Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei Complementar n° 052/08-PMM 
passa a vigorar com a seguinte alteraçao: 

"Art. 430. É permitido nos mercados e 
supermercados, obedecidas as disposições 
contidas neste Código, o fabrico de produtos 
alimentlcios e a fabricação de produtos de 
panificação, vedando-se a instalação de 
abatedouros de aves e pequenos animais." 
(NR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

m 18 de Maio de 

DECRETOS 

O E C RETO N.0 2.439/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.1° do 
Decreto n°0982/2012 - PMM, de 27.02.12 e, em 
conformidade em seu art.217, e parágrafo único, da 
Lei Complementar n.0 014/2000 - PMM, datado de 
26 de dezembro de 2000, e o que consta nos 
termos do Parecer n° 137/2012 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 24-28 do 
Processo n° 985/2007- DAF/SEMED/PMM, (código 
112360), datado do dia 14 de agosto de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER AUXÍUO À DEPENDENTE 
ESPECIAL, à Servidora Municipal MÁRCIA DO 
SOCORRO CAVALCANTE DE ARAUJO, Matricula n.o 
610709-5, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de 1a a 4a Série, Classe A, Nível 07, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Parágrafo Único - O auxílio de que trata 
este artigo será pago mensalmente a beneficiária, à 
base de 30% (trinta por cento) do vencimento base 
do cargo Efetivo. 

. - " 

Art. 20 - Este Decreto entra em vJt or na 
data de sua publicação, com efeitos flna!1felros a 
partir do dia 18 de dezembro de 2008. :jí' 

i. . 
REGISTRE-SE, PUB~UE-SE E CUMPRA-

SE. ' " J.>.t=. . . . ~·l #> 

Palácio b.AU~INDO . . qos SANTQ ,,~AiHA, 
em Macapá-AP,:~02 de. maio cf1 2012. ·• · 

AN~LJ UV 
SECRETÁRIO tf3'1PAL DO 

O E C RETO NO 2.514/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Municlplo de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMr_,, 

O E C RETA: 

Art. 111 Nomear LUANNA COSTA DE BRITO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

11 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de ma e 2012. 

O E C RETO NO 2.518/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da lei Orgânica do Munlclpio de 
Macapã e, 

Considerando os termos do Ofício n° 
332/2012-GAB/SEMSA/PMM, datado de 16/03/2012, 
da Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

O EC RETA: 

Art. 1a Exonerar ADRIANA KARLA SILVA 
CARNEIRO do cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe do Centro de Atendimento Pslco-Soclal, código 
CC-01, que integra à Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 
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I 
entra em vigor a 

E CUMPRA-SE. 

Palácio lAURINDO DOS SANTO ANHA, em Macapá-
e 2012. 

O E C RETO NO 2.519/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Ofício n° 
332/2012-GAB/SEMSA/PMM, datado de 16/03/2012, 
da Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

O EC RETA: 
Art. 111 Nomear IRAN SIDNEY MEDEIROS 

lOBATO para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe do Centro de Atendimento Psico
Social, código CC-01, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde -

~ffJMM, 

Art. 2g Este De to entra em vigor a 
contar do dia 02 de maio de 2012. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
AP., 04 de MAIO 

O E C RETO N° 2.520/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Ofício s/n -
2012-GAB/SEMSA/PMM, datado de 24/04/2012, da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

O E C RETA: 
Art. 111 Exonerar MANOEL GERÔNIMO DA 

SILVA JÚNIOR do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão Médica, Código CC-01, do 
Departamento de Urgência e Emergência, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 
Saú - SEMSA/PMM. 

entra em vigor a 

O E C R E TO N° 2.521/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Orgânica do Município de 
Macapá c, 

Considerando os termos do Ofício s/n -
2012-GAB/SEMSA/PMM, datado de 24/04/2012, da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

O E C RETA: 

Art. 111 Nomear YANA MARA ROSÁRIO DA 
SILVA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão Médica, código CC-01, do 
Departamento de Urgência e Emergência, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 
Saúde- SEMSA/PMM. 

vigor a 

-SE E CUMPRA-SE. 

S BANHA, em Macapá
de 2012. 

~~ 
TO RODRIGUES GÓES DA SILVA 
O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C R E TO N° 2.522/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e, : 

Considerando os termos do Ofício s/n -
2012-GAB/SEMSA/PMM, datado de 24/04/2012, da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1P Exonerar ELIANA DOS SANTOS 
LACERDA, matrícula no 7005024, da Função Gratificada 
<le.-A4.Httltel'-'lle-~'onfiança, Código FG-01, que integra 
à Estrutura Admint iva da Secretaria Municipal de 
Saúde- SEMSA/PMM. 

Art. 211 Este De eto entra em vigor a 
contar do dia 07 de maio de 201 

E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
AP., 04 de MAIO d 

O E C RETO NO 2..ill/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Oficio s/n -
2012-GAB/SEMSA/PMM, datado de 24/04/2012, da 
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Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1u Nomear IONY KELEN MARQUES 
CONRADO, matricula no 1011123, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG-01, que 
integra 
à Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 
Saúde- PMM. 

entra em vigor a 

E E CUMPRA-SE. 

BANHA, em Macapá-
2012. 

DECRETO N0~/2012-PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Ofício n° 
062/2012-COGEM, datado de 20/04/2012, da 
Controladoria Geral do Município de Macapã -
COGEM/PMM. ; 

O E C R E TA: 

A111 Nomear HELEN HALL SILVA DA SILVA 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Acompanhamento e Controle de 
Contr vênlos, código CC-01, que Integra à 

rutura Administr · da Controladoria Geral do 
... Munidpio de Macapá- CO /PMM. 

Art. 2o Este Dec to entra em vigor a 
contar do dia 02 de maio de 2012. 

Palácio LAURINDO DOS SANTO BANHA, em Macapá-
AP., 04 de MAl e 2012. 

O E C RETO N° ~/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Munidpio de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM e, 

Considerando os termos do Memorando n° 
025/2012-COMJUV/GABI/P,M,M, datado . de 

. 30/04/2012, de li!vra da· ç_~rdena,do~l~ Municipal de 
Juventude-, COMJUV /GABI/P~~· 

O E C RETA: 

Art. 1o Nomear ALAN PATRICK SANTOS 
DIAS para exercer o Cargo d~ Provimento em c_omi~~~o 

Pág.04 

de Gerente de Programas, código CC-01, que Integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 

~mõeieéfõ"í'reTetto..c;~-~-~PMM. 

Art. 2ll Este oe eto entra em vigor a 
contar do dia 07 de maio de 201 . 

CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
AP., 04 de MAIO 

~,_ 
ANTONIO ROBE TO RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO NO 1..ill/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Munidpio de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

O E C R f r A: 

Art. 111 Nomear PEDRO MOREIRA DANTAS 
NETO para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 

_JiabiAete do -Pfetei.t~BI/ PMM. 
--.. 

Art. 2° Este De entra em vigor a 
contar do dia 14 de maio de 2012. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 8 NHA, em Macapá
AP., 09 de MAIO d 012. 

O E C R E TO N° 1-,ill/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Munidpio de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 111 Nomear LARICE DOS SANTOS E 
SANTOS para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art. 2w Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 14 de maio de 2012. 
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D E C RETO N° 2.581/2012 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1.11 Nomear ORIVAlDO DE MATOS 
INAJOSA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito·GABI/PMM. 

r - 0 Este Decreto entra em vigor a 
do dia 14 de m · de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ E-SE E CUMPRA-SE. 

S BANHA, em Macapá
de 2012. 

. O E C R E T O N° 6,~/ 2012 • PMM 

'• O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 19 Nomear CHARLENE BARBOSA 
FRANÇA para exercer o cargo de Provimento em 

, Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
' integra à -~.tOI!Y.@._ Administrativa da Secretaria 
~Tdo Gabinete dÕ"P . o·GABI/PMM. 

Art. 29 Este Decreto e tra em vigor a 
contar do dia 14 de maio de 2012. 

PRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA A, em Macapá-
AP., 10 de MAIO de 12. 

~ 
ANTONIO ROBER O RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRETO NO ~/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei .Complementar no 
085/2011-PMM. 

DE CRETA: 

Art. 1° Nomear EDilEUSA ALMEIDA DA 
SILVA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 

MUNICIPIO 

Administrativa da Secretaria 
efeito·GABI/PMM. 

Art. 2° Este Oecr 
contar do dia 14 de maio de 2012. 

vigor a 

UMPRA-SE. 

~ 
~~ 

ANTONIO ROBE TO RODR~GUES GÓES DA .SILVA 
PREFEITO O MUNICIPIO DE MACAPA 

O E C RETO N° 2.584/2012 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Munidpio de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da lei Complementar no 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: . 
Art. 1° Nomear LUCIVAlDO SANTOS DA 

SILVA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

~-·- - -~ • 0 Este Decreto entra em vigor a. 
contar do dia 14 de m · de 2012. 

( . ~ 
ANTONIO ROB,RTO RODR~GUES GÓES DA ~ILVA 

PREFEIT~ DO MUNICIPIO DE MACAPA 

O E C RETO NO 2.585/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 
Art. 1° Nomear EDUARDO DE SOUZA 

SERRÃO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito·GABI/PMM. 

é-
ANTONIO ROBER O RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
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O E C RETO N° ~/2012- PMM 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear THYALLE NUNES DOS 
SANTOS para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. --- - -

Art. 211 Este eto entra em vigor a 
contar do dia 14 de maio de 2012. 

MPRA-SE. 

O E C R E TO NO ~/2012 - PMM 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM. ' 

.• o E c 'R E T A: • .. 
..... 1 

Art.· 1° Nomear TANNA DE VILHENA LIMA 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 

~-~1-RC:eteeito-GABI/PMM. 

Art. 211 Este ereto entra em vigor a 
contar do dia 14 de maio de 2 

Palácio LAURINDO DOS SANT 
AP., 10 de M 

O E C RETO NO ~/2012- EMTU/PMM 

O SECRE:TÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 00 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0982/2012-PMM, datado de 

27/02/2012 e, 
Considerando os termos do Ofício no 

0367/2012/GAB/PRES-EMTU, datado de 09/05/2012, 
de lavra da Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
- EMTU/PMM. ' . . 

: ~, 
O E C RETA: 
Art. 1 o Autorizar .o afastamento do Servidor 

CARLOS SÉRGIO DOS SANTOS MONTEIRO - Diretor
Presidente da Empresa Municipal de Transportes 

~ ' ; '0- t • " • .. 
•. ···- 1 r' '. .J 

Urbanos - EMTU/PMM, para tratar de assuntos 
particulares, no período de 10 a 13/05/2012. 

Art. 2° E!jte Decreto entra em vigor a contar 
do dia 10 de maio de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Macapá-
MAIO de 2. 

SECRETÁRIO 

DECRETO N° ~/2012-PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e III, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá e, 

Considerando os termos do Ofício n° 
0367/2012/GAB/PRES-EMTU, datado de 09/05/2012, 
de lavra da Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
- EMTU/PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1 o Designar o servidor JAIR ANDRADE 
FERREIRA - Diretor de Transporte da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos-EMTU, para 
responder, cumulativamente, ao Cargo de Diretor 
Presidente da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos - EMTU/PMM, em substituição ao titular que 
se deslocará de Macapá-AP, sede de suas atividades 
funcionais, no período de 10 a 13/05/2012. 

..-·· -· _ ...... -·-· ----~---

,-- Art. 20 Este Decre 
do dia 10 de maio de 2012. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA A, em Macapá-
AP., 10 de MAIO de 12. 

6-
ANTONIO ROBER O RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO D MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO NO bill/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
08572011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear DEYSEANNE BRITO 
. TEIXt;I~~,t para exercer o cargo de Provimento em 

Comissao de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 
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--~ Art. 211 Este ereto 
( contar do dia 14 de maio de 20 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

entra em vigor a 

UMPRA-SE. 

HA, em Macapá· 
12. 

I -- -~~ 
ANTONIO ROBERto RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N° 2.595/2012- PMM5 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM. 

O E CR ET A: 

Art. 111 Nomear ANA CLÁUDIA DA SILVA 
LEITE para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art. 2a 
~RI• do dia 1 

entra em vigor a 

HA, em Macapá-
12. 

O E CR ETO NO ~/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, indso li, da Lei Org&nica do Municlpio de 
Macap6 e disposto no Art. 11, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM, data de 28/12/2011 e; 

Considerando os termos do Offdo n° 0183-
GAB/SEMPLA, datado de 09/05/2012, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral. 

O EC RETA: 

Art. 18 Nomear VALDIRENE ALCÂNTARA DA 
COSTA, matricula no 200463-1, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG-01, que 
Integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Munidpal de Planejamento e Coordenação Geral -
SEMPLA/PMM. 

Art. 2a Este Decreto entra em vigor a 
-m~~!Uf'ãci:-ml~~a..malo de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBU 

O E C RETO NO ~2C.12 - PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da Lei Org&nlca do Munlclplo de 
Macapá e o disposto no Art. 2° da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM, data de 28/12/2011. 

DECRETA: 

Art. 11 Nomear JERRE AGUINALDO DA 
SILVA DE FREITAS, matricula n° 920003-1, para exercer 
a Função Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código 
FG-01, que integra à Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional- SEMDUH/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 14 de maio de 2012. 

O E C R E TO N° Uü/2012 • PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atrlbulç6es legais que lhe são conferidas · 
pelo Art. 222, lndso li, da Lei Orglnica do Munidplo de 
Macapá. 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear RAIMUNDO MACIEL 
LACERDA. matricula n° 100459·0, para exercer a Funçlo 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG-01, q~;~e 
Integra à Estrutura Administrativa da Coordenadoria 
Municipal das Agêndas Distritais - COMAD, da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito -
GABI/PMM. 

em vigor a 

DECRETO N0~2012·PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso D, da Lei Orglnlca do Munlclplo de 
Ma capá. 

DECRETA: 

Art. 1R Nomear MARIA DO CARMO DE 
VILHENA RAMOS, matricula n° 111036-5, para exercer a 
Função Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG· 
01, que Integra à Estrutura Admlnlstratlv~ da 
Coordenadoria Municipal das Agências Distritais -
COMAD, da Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito 
-GABI/PMM. 
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Art. 28 Este Decreto entra em vigor a 
~~--...l..!l~d~e maio de 2012. 

ANTONIO ROBER O ROD~ G~LVA 
PREFEITO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N° 2.622/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Le.i Complementar n° 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear MARIA PAULA VIEIRA para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente 
de Programas, código CC-01, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito-GABI / PM M. 

', 

BANHA, em Macapá-
2012. 

O RODR;),;S ~A SILVA 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO NO l..§ll/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNIÇÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da Lei Orgânica do Munldplo de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 1a Nomear VAGNER DA SILVA 
FURTADO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, c6dlgo CC-01, que 
Integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefelto-GABI/PMM. 

.• Art. 2a Este Decreto entra em vigor a 
......--êoíitar do dia 14-Cii de 2012. 
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O E C RETO NO 2.624/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. '2° da Lei Complementar n° 
080/2011-PMM. 

DE C R E r A: 

Art. 1R TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 1.157 /2012-pMM, datado de 07 de março de 
2012, que nomeou a servidora ELIETE VASCONCELOS 
FAÇANHA LIMA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

_, --------- -- ... Art. "'2ii -i:s ecreto entra em vigor a 
contar do dià 12 de março de 

CUMPRA-SE. 

ANHA, em Macapá-
2012. 

6, 
ANTONIO ROBERT RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

0 E C RETO N° ~625/2012- PMM 

. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II da lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

O E C RETA: 

Art. 1g Exonerar HELOISE ROUSE MELO 
PEREIRA, matricula no 9000640, da Função Gratificada 
de Auxiliar de Confiança, código FG-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho- SEMAST /PMM. 

Art. 2R Este reto entra em vigor a 
tardo dia 14 de maio de 201 

CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS B NHA, em Macapá-
012. 

O E C RETO NO 2.627/2012- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 
Art. 1° Nomear HELOISE ROUSE MELO 

PEREIRA para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM . . 



Macapt, 01.06.2012 DIARIO DO MUNICIPIO Ptg.ót 

Art. entra em vigor a 

em Macapá-

~ ?!>~ 
ANTONIO ROBERTO ODR~GUES GÓES DA .SILVA 

PREFEITO DO NICIPIO DE MACAPA 

O E C RETO N° ~/2012 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da lei Complementar no 
085/ 2011-PMM. 

I) E C RETA: 

Art. 1Q Nomear JOSE BAIA DE CARVALHO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art. 2° Este ereto entra em vigor a 
contartdo dia 15 de maio de 20 

E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS ANHA, em Macapá-
AP., 14 de MAIO 2012. 

DEC RETO NO Z.748/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo do Decreto n° 0982/2012-PMM, 
datado de 27/02/201 2. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER a Gratificação Especial 
de Atividade de Segurança-GAS, ao Servidor RAIMUNDO 
JOSE DOS PASSOS NETO, matricula n° 1004190, 
pertencente ao Quadro lle Provimento Efetivo do 
Município lle fvlacapá - Prefeitura Municipal, OCUI>anl l! 
da Catcgoriil Funcional de Guarda Municipal, lotado nil 

Guarda Municipal de Macapá- GMM/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de maio de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE 1>0 SECRETÁRIO, em Maca pá ., 15 de 

A 
SECRETÁRI 

MAIO de D . 

D ECRET O NO 2.751/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO ~REfElTO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
s5o conferidas pelo do Decreto n° 0982/2012-PMM, 
datado cie 27 / 02/201 2. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER a Gratificação Especial 
de Atividade de Segurança-GAS, ao Servidor ElSON 
FABIO DE OliVEIRA LOBATO, matrícula n° 1001124, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
dn Cateyoria Funcional de Guarda Municipal, lotndo na 
Guil rcl a 1•1unicipal de Macilpá - GMM/ PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra ~"' vigor a 
conlilr do diil 15 de ma io de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

AN 
SECRElÁRIO 

/ 

[)E C RETO NO ~/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo do Decreto n° 0982/2012-PMM, 
datndo de 27/02/2012. 

DECRETA: 

A1t . 1 o CONCEDER a Gratificação Especial 
de Ati vidade de Segurança-GAS, ao Servidor 
MARIVALDO DA SILVA MENDES, matrícula n° 1002554, 
pert enct:nte ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categoria Funcional de Guarda Municipal, lotado na 
Guarda l..,unicipal de Macapá - GMM/PMM. 

Art . 2o Este Decreto entra em vigor a 
conl iH do dia 15 de maio de 2012. 

Rf:GISTRE-SE, PUBlIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABit'4ETE DO SECRETÁRIO, em Macapá-AP., 15 de 

AN 
S[ CI"t El Á RIO 

MAIO de 2012. 

DE C R f 1 O NO ~/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABlN ETE 
DO P~EFElTO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo do Decreto no 0982/2012-PMM, 
dat ado de 27/02/2012. 

DECR ETA: 

Art. l Q CONCEDER a Gratificação Especial 
de Atividade de Segurança-GAS, ao Servidor DANIEL 



Macapã, 01.06.2012 DIÁRIO DO MUNICiPIO . Pãg. 10 

COSMO BARBOSA PINHEIRO, matrícula n° 1000705, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municípto de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categoria Funcional de Inspetor Municipal, locado n;"~ 

Guarda Municipal de Macapá - GMM/PMM. 

Art. 29 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de maio de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMP({A-SE. 

GABIN ETE DO SECRETÁRIO, em Macapá-At>., 15 de 

AN 
SECRETÁRIO 

MAIO de 2 

O E C R E T O NO U§Z/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 0982/2012-PMM, datado 
de 27/02/2012. 

DECRETA: 

Art. 1a Nomear os servidores a seguir 
Identificados para compor o CONSELHO DE 
AUMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ na 
qualidade de representantes do Poder Executivo 
Municipal - Secretaria Municipal de Educação -
SEMfD/PMM: 

I - Titular: CAU~ DA MOTTA SIQUEIRA 
ALVARENGA, Diretor do Departamento de Segurança 
Alimentar -SEMED/ PMM, matricula no 2012007; 

II - Suplente: LUIS ARTHUR DA CUNHA 
MOREIRA, Nutricionista do Departamento de Apolo ao 
Educando- SEMED/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de abril de 
2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Macapá- ., 15 de 
MAIO de 12. 

D E C R E T O N° J&!Z/2012 · PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0982/2012-PMM, datado de 
27/02/2012. 

O E C RETA: 

Art. 1o Homologar a viagem da Servidora 
SANNY MARGARETH COSTA DE SOUZA - Assessora 
Especial da Secretaria Especial da Governadoria e 
Recursos Extraordinários do Município ,de Macapá, que 
se deslocou de Macapá/ AP, sede de suas atividades, até 

a cidade de Beiém/PA, para tratar de assuntos de 
interesse desta Municipalídade, no período de 15 a 
20/04/2012. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 15 de abril de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Macapá-AP., 31 de 

A 
SECRETÁRI 

ERRATA 

MAIO de 2012. 

Referente ao Decreto no 6.237/2011 -
PMM, que Concedeu Licença para Tratamento de 
Saúde, no perfodo de 15 de janeiro de 2012 a 05 de 
junho de 2012 ao Servidor Municipal: JUDICAEL 
DOS SANTOS PIRES, conforme Processo no 
1288/2011,(c6digo 189474), para correçlo de 
Data. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1° CONCEDER UCENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, no perfodo de 15 de 
janeiro de 2012 a 05 de junho de 2012, ao Servidor 
Municipal JUDICAEL DOS SANTOS PIRES, 

LEIA-SE: 

Art. 1° CONCEDER UCENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, a contar de 01 de 
dezembro de 2011, ao Servidor Municipal JUDICAEL 
DOS SANTOS PIRES, 

AN 
SECRETÁRIO 

UN~UNÇÃO 
SECRETÁRIA MU~: :~MINISTRAÇÃO 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macap6 - AP, 02 de maio de 2012. 

( CTMac ) 
PORTARIA N° 060/2012- CTMac 

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac, usando das 
atribuições legais que lhes do conferidas pelo decreto n.0 

088512012-PMM c/c o art. 18, VI e VIII, do Estatuto Social da 
Companhia de Trânsito e Transporte de Macapã - CTMac, 
Decreto Lei1.98512012·PMM e, ' 
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Considerando, a regulamentaçlo da Lei Complementar n.0 

091/2012, de 13 de janeiro 2012, que transformou a 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos-EMTU em 
Companhia de TrAnsito e Transporte de Macapâ- CTMac; 

Considerando, a adoçao da modalidade de llcltaçlo 
denominada Preglo, para aqulslçlo de bens e serviços 
comuns, lnstltulda pela Lei n° 10.520/2002. 

Considerando, a necessidade em observar os requisitos da 
fase preparatória da Modalidade Pregao, dlaclpllnado no 
art. 3°, IV da Lei n• 10.52012002 ele o art. 10, §3" do Decreto 
n• 5.450/ 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomear, os senhores e a senhora, abaixo 
elencados para constltulrem a equipe de Pregao Eletrônico 
da Companhia de TrAnsito e Transporte de Macapã -
CTMac. 

Pregoeiro: 

I - AUGUSTO RICARDO BARRETO DE ARAÚJO - Servidor 
Investido em cargo comissionado; 

Membros da Equipe: 

11-YURI YASHÁ PEREIRA DE LIMA- Servidor Investido em 
Cargo Comissionado; 
111-NAZARÉ DO SOCORRO DA SILVA MONTEIRO -
Servidora efetiva. 

Art. 2"- O Mandato do Pregoeiro e dos Integrantes da 
equipe sen\ de um ano, admitida a reconduçao. 

Art. 3°- Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 02 de 
maio de 2012. 

PORTARIA N° 061/2012- CTMac 

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac, usando das 
atrlbulç6es legais que lhes alo conferidas pelo decreto n.• 
086512012-PMM ele o art. 18, VI , VIII do Estatuto Social da 
Companhia de TrAnsito e Transporte de Macapll - CTMac, 
Decreto Lei1 .98512012-PMM e, 

Considerando, a regulamentaçlo da Lei Complementar n.• 
091/2012, de 13 de janeiro 2012, que transformou a 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos- EMTU em 
Companhia de TrAnsito e Transporte de Macapã - CTMac; 

Considerando, o disposto no art. 51 , § 4° da Lei n• 
8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear, a Comlsslo Permanente de Llcltaçlo da 
Companhia de TrAnsito e Transportes de Macapá - CTMac, 
composta pelos membros efetivos e suplentes, a seguir 
elencados, cabendo ao primeiro pela ordem, responder 
pela presidência da Comlss!lo. 

I - Membros Efetivos: 

- AUGUSTO RICARDO BARRETO DE ARAUJO; 
- YURI YASHÁ PEREIRA DE LIMA e 
- NAZARÉ DO SOéORRO DA SILVA MONTEIRO. 

... 
11- Membros Suplentes: 

- BERNARDO FIRMINO M. DE SOUZA; 
-MARIA DA PAZ FERREIRA GEMAQUE e 
- LUCIANE OLIVEIRA DA SILVA. 

Art. 3°- Cabe aos membros da Comlsslo Permanente de 
Llcltaçao ora nomeada, os procedimentos de abertura e 
julgamento de processos llcltatórlos promovidos pela 
Companhia de TrAnsito e Transportes de Macapi - CTMac, 
em conformidade com o disciplinado na Lei n• 8.666/1993 e 
leglslaçlo pertinente. 

Art. 2°- Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 02 de 
maio de 2012. Revogado o disposto nas Portarias n.• 001 , 
004 e 00512012-CTMac. 

AVISO PE LICITAcAO 

PREGAO PRESENOAL N2 002/2012- CPL/CTMAC 

A COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ, atravú 

de seu PREGOEIRO, avisa aos Interessados que, na forma da lei nt 

10.520/2002 e le&lslaçlo pertinente, do Decreto 1165/2009-PMM, e 

da lei Federal n• 8.666/93, redaçlo em vlaor, 'tanl realizar llcltaçlo · 

na modalidade PREGÃO. NA FORMA PRESENCIAL DO TIPO MENOR 

PRECO GLQBAL, conforme especlflcaç6es abaixo: 

OBJETO: CONTRATAçlO DE PESSOA JURIDICA ESPEC~UZADA PARA 

ATENDER O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, CONFORME 

ESPECIFICAÇ0ES NO EDITAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até As 10 horas do dia 15/06/2012 

na Sala de Reuniões da CPL/C!Mac/PMM, localizada na Rua Estado 

Minas Gerais, n• 32, Alvorada, nesta cidade de Macap,, Estado do 

Amapá. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 horas do d .. 15/06/2012. 
LOc:AL: Rua Estado Minas Gerais, n• 32, Alvorada, Macap,·AP. 
Banco do Brasil S/ A, Aaêncla nt 3575-0, Conta Corrente n!! 700D-9 
Obs: O depósito deve"" ser Identificado. 
OBTENÇAO DO EDITAL: SAlA DA CPL/C!Mac. 
END: Rua Estado Minas Gerais, nt 32, Alvorada. 

INFORMAÇ0ES; PELOS TELEFONES (OXX96) 2101-1206/1243, de 
08:00 às 14:00 horas. 

( 

01 de Junho de 2012. 

EMTU 

JUSTIFICATIVA N" 012/2012 - CPUEMTU 

HOMOLOGO N IYI'VftOII'I 

) 



Macapâ, 01 .06.2012 DIÁRIO DO MUNICiPIO Pág.12 

ASSUNTO: Dispensa Lidtatória. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso 11 ele § único, da Lei n•. 
8.666193 c suas alteraçOcs. 
UNIDADE: Empresa Muoidpal de Transportes Urbanos. 
PROCESSO N": 179412012. 
OBJETO: Compra de Passagem drea no trec:ho· 
Mac:ap4/Bellm/Mac:ap•. 
EMPRESA: MARCO ZERO VIAGENS E TURISMO LTDA 
VALOR'l'.oTAL: RS 2.499,35 (Dois Mif Quatroc:entos e ~oventa 
e Nov~ Reais e Trio ta e Onc:o Centavos) 
FONTE DE RECURSOS: Ação: Manutençllo Administrativa da 
EMTU, Serviço de Pessoa Jurfdica, Programa. de Trabalho: 
26.122.0010.2092, Fonte: 110, Natureza da ~pesa: 33.90·33. 

Senhor Presidente, 

A presente dispensa de licitaçao tem o fito de subsidiar a 
compra de p~sagem aérea referente ao trecho 
Macapá/Belém/Macapâ. 

Tem serventia primordial a compra de passagem aérea 
para o trecho Macapá/Belém/Macapá, visto que os funcionârios da 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos participarllo do Curso de 
Preparaç!o de Profissionais dó Serviço Público para atuarem em 
Processos Disciplinares, ministrado pela TREIDE - Treinamento e 
~envolvimento. O artigo 24, § único da Lei n• 8.666193, dispõe que: 
"Os percentuais referidQS nos incisos I e 11 ilo caput deste artigo serllo 
200/o (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por· 
consórcios públicos, soc:iedade de economia mista, empresa pública e 
por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agencias Executivas". · ' 

Portanto, nllo resta alternativa a Administraç!o a nllo ser 
contratar os serviços da Empresa MARCO ZERO VIAGENS E 
TURISMO L TOA, para tanto, foram realizadas 03 (tres) cotações no 
comércio loc:al, além do que, o referido adjudicatârio ofertou o menor 
preço dentre a9 cotações de preço. ; 

Justifica-se, também, a contratação direta, na 
impossibilidade de cumprir com o que determina a Lei das Licitações, 
ou seja, licitar, que é "um prOcedimento administrativo preliminar que 
permite à Administraç!o a seleç!lo de seu futuro contratante dentre 
todos os concorrentes que acorrerem ao seu chamamento, escolhendo 
o que melhor convier ao serviço. público" (Comentârios à Lei de 
Licitações e Contratos da Administraçllo Pública- Maria Adelaide de 
C. França). 

Por todo o exposto, Senhor Presidente, submetemos a 
, . sua apreciaçllo esta Justificativa de Dispensa de LicitaÇão, ~ara 

autorizaçllo e ratiftcaçllo do valor acima citado em favor do referido 
adjudicatârio, o qual estA em conformidade com o pratic!idO no 
mercado, tendo em vista, que a empresa adjudicada foi a que ofereceu 
a melhor proposta, bem como sua homologaç!o na forma que 
determina o artigo 26 da Lei n• 8.~3. a fim de que produza a 
eficâci:t do ato. 

( 

Macapâ-AP, 17 de abril de 2012. 

AUGUSTO 
p 

MACAPAPREV 

ÚJO 

PORTARIA n• 051/201 2- MACAPAPREV 

) 

O Diretor Presidente llllac.apá 
Previdência · MACAPAPREV, no uso de sua8 atribulr,õos 
legais, tendo em v ista o que consta do Processo n• 
201 1.07.00087P e de c onformidade com o disposto no a rtigo 
40, § 7", inciso 11 da Constituição da República Fede rativ.- do 
Brasil, redação da Entenda Constitucional n• 41/2003 e o artigo 
49 e s eguintes da Lei Municipal n• 976, de 24 de junho de ·1999, 
resolve: 

Art. 1° - Conceder o beneficio da 
PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais, a conta r do 
11 .12.2011 , a FRANCISCA DA SILVA COUTINHO , cônjuge do 

"ela cujus", .JOAQUIM DE AZEVEDO COUTINHO ex-servidor do 
quadro de Inativos do Munlclpio de Macapà -· Prefeitura 
M~tnlcipal, através do Decreto n• 252/91 ·· PMM na categoria 
tuncional de Operador de Máquinas Pesadas ,Classe "C", Nlvel 
1~l, falecido em 11 .12.2011, devendo perceber o valor apuraao 
dtravés de de monstrativo de cálculo de R$ 2.065,30 (dois mil e 
~essenta e cinco reais e ttlnu~ centavos), r.orrespondente a 
100% do total da remunaração, sendo: SALÁRIO BASE: Bl 
!!.~M (oitocentos e sess entn reais e cinq uenta e quatro 
(:entavos), com fundamentação na Lei n• 1.61212001l·PMM; 
ANUÊNIO: :32% sobre ao s alário base1 que correspondo ao 
v~olor de R$ 275,37 (duzentos e setenta e cinco reais e trinta e 
s ete cantavos), com fundamentação no Att. 67, da lei 
Municipal N° 014/2000; GRATIFICAÇÃO DE ZELO 
}'ATRIMONIAL : 50% sobru ao salário base, que corresponde 
<lo valor de R$ 430,27 (quatrocentos e e trinta reais e vinte e 
-,ete centavos),GRATIFICACÃO DO DECRETO N° 384192·PMM: 
l O% t~obre ao salário base, que corresponde ao valor de R$ 
'17'2, 1'1 (cento e setenta a dois reais e onzé centavos); 
GHATIFICAÇÃO 00 DECRETO N° 335/90·PMM: 6% sobre ao 
salário base, que correspondo ao valor de R$ 51,63 (cinquenta 
9 um reais e sessenta e três centavos); e ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE: 34% 30bre o vencimento base, com 
lundarnentaCjão na Lei Complementar n• 07412010 PMM , 
recebendo a dependente o equivalente a 100°/o (cem por 
cento), de natureza vitalicla (Artigo 220, §1°, da lei 
Complementar n• 014/2000-PMM), a ser custeada pela Macapá 
Previdência - MACAPAPREV. 

... 

Art. Z' - Esta Po1tarla entra t~m 

" iqor na dah1 de sua publicação. 

An. 3° - Registre-$e. publique-se 
110 Oiàrio Oficial do Município. e cumpra-se. 

ERRATA 

POR-fARIA OE N.0 04JS/2012- MACAPAPREV 

t)NOE SE LÊ: 

i . )a contar de 14/11/2011 

LEIA - SE: 

f •• •• )a contar de '14/09/2011 . 


